ANEXO

FATORES DE CONVERSAO APLICAVEIS AQO CAFE TORRADO,
DESCAFEINADO, LiQUIDO E SOLUVEL,
COMO DEFINIDOS NO
CONVENIQ INTERNACIONAL DO CAFE DE 2001

Café torrado
Obtém-se o equivalente do café torrado em café verde multiplicando o peso
liquido do café torrado por 1,19.

Café descafeinado



Obtém-se o equivalente do café descafeinado em café verde multiplicando o peso
liquido do café verde, torrado ou solivel descafeinado, respectivamente, por 1,00,
1,190u 2,6.

Café liguido
Obtém-se o equivalente do café liquido em café verde multiplicando o peso
liquido das particulas desidratadas, contidas no café liquido, por 2,6.

Café solivel
Obiém-se o equivalente do café solivel em café verde multiplicando o peso
liquido do café solivel por 2,6.
Conselho Internacional do Café Resolugiio 436
99* sessdio (extraordinaria)
25 janeiro 2008 APROVADA NA PRIMEIRA REUNIAD
Londres, Inglaterra PLENARIA, EM 25 DE JANEIRO DE 2008

Depositirio do
Acorde Internacional do Café de 2007

O CONSELHO INTERNACIONAL DO CAFE,
CONSIDERANDO:

Que, em sua 982 sessio, em 28 de setembro de 2007, o Consclho Internacional do
Café aprovou a Resolugiio 431, adotando o texto do Acordo Internacional do Café de 2007;

Que a Segdio de Tratados das Nagbes Unidas, em Nova lorque, informou ao
Diretor-Executive que o Secretério-Geral das Nagdes Unidas ndo estd em condigbes de exercer
as fungdes de Depositirio de todos os textos auténticos do Acordo de 2007;

Que o Conselhe notou que o Diretor-Executivo examinaria as opgdes juridicas e
financeiras relativas 4 designagiio de um Depositirio para o Acorde de 2007;

Que o parigrafo 1 do Artigo 76 (Depositirios de Tratados) da Convengio de
Viena sobre Direito dos Tratados de 1969 dispe que a designagiio do Depositirio de um tratado
pode ser feita pelos Estados negociadores, e que o Depositério pode ser um ou vérios Estados,
uma organizacio internacional ou o principal funcionirio administrativo dessa organizagso; e

Que o parigrafo 10 do Artigo 2* do Acordo Internacional do Café de 2007 dispde
que o Consetho, através de decisfio adotada por consenso antes de 31 de janeiro de 2008,
designara o Depositario, € que tal decisdio constituird parte integral do Acordo de 2007,



RESOLVE:

1. Designar a Organizagfio Internacional do Café para exercer as funcdes de
Depositério do Acordo Internacional do Café de 2007,

2, Sollcrtar a0 Diretor-Executivo que, na qualidade de principal furcionario
administrativo da Organizacdo Internacional do Café, tome as medidas mecessirias para
assegurar o exercicio, pela Organizagio, de forma coerente com a Convengiic de Viena de 1969
sobre Direito dos Tratados, das fun¢des de Depositirio do Acordo de 2007, que compreendem
mas ndo se limitam as seguintes:

a)

b}
c)

d}

£)
f)

g

Guardar o texto original do Acordo e todos os Plenos Poderes entregues ao
Depositario;

Preparar e distribuir copias auténticas certificadas do original do Acordo;
Receber as assinaturas do Acordo, e receber e guardar os instrumentos,
notificagdes ¢ comunicagdes a ele pertinentes;

Verificar se uma assinatura ou "qualquer instrumento, notificacio ou
comunicagdo pertinente ao Acordo esta em boa e devida forma;

Distribuir atos, notificages on comunicagdes pertinentes ao Acordo;

Informar sobre quando tiver sido depositado o nimero de instrumentos de
ratificacio, aceitagfio ou aprovagdo, ou de notificagdes de aplicagdo
provisOria, necessaric para a entrada em vigor do Acordo, nos termos de seu
Artigo 42;

Registrar o Acordo junto 2o Secretariado das Nagfes Unidas;

h) Na hipétese de surgirem questdes sobre o desempenho das fungdes do

Depositirio, levar a matéria ao conhecimente dos signatirios e Paries
Contratantes ou, se for o caso, do Conselho Intemacional do Café.

Certifico por este meio que o texio anteriormente transcrito constitui copta fiel e
completa do Acordo Internacional do Café de 2007, que, através da Resolugdo 431, o Consetho
Internacional de Café adotou em sua 98? sessfio, em 28 de setembro de 2007, e cujo original se
encontra depositado junto 4 Organizagio Internacional do Café.

Néstor Osorio
Diretor-Executivo
Organiza¢do Internacional do Café

Londres, 25 de janeiro de 2008
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